
RESOLUÇÃO N.º        /2015

Recomenda ao Governo a revisão da Portaria n.º 275-A/2012, de 11 de 

setembro, garantindo a continuidade do percurso escolar no ensino 

secundário dos alunos com necessidades educativas especiais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que proceda à revisão da Portaria n.º 275-A/2012, 

de 11 de setembro, garantindo a flexibilidade necessária relativamente às adaptações do 

percurso escolar no ensino secundário dos alunos com necessidades educativas 

especiais.

Aprovada em 6 de fevereiro de 2015

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


